
• ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 

Ata da 938 (Nongentéslma Trigésima Oitava) Reunião da Comissão Permanente de Contratação 
do Tribunal de Justiça do Cearã. 

Concorrência Pública nº 007/2022 

Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia para execução da Reforma do Fórum de 
Araripe. 

Às 1 0:00h (horário de Brasília), do dia 13 de janeiro de 2023, na sala de reunião da Comissão 
Permanente de Contratação (COPECON}, no Centro de Documentação e Informática do T JCE (COI), 
situada na Av. Gen. Afonso Albuquerque Lima, s/n, térreo, Cambeba, CEP 60822-325, reunidos os 
membros da Comissão de Contratação designada pela Portaria 146/2022, composta pelos servidores: 
VALÉRIA ESTEVES GURGEL DO AMARAL, Presidente da Comissão em exercício, DINA MARIA 
FERREIRA TER REEGEN RODRIGUES, NEILIANA PEREIRA CÂMARA e FERNANDA SÁ 
CAVALCANTI, membros, objetivando a abertura dos envelopes de preços, das empresas habilitadas na 
licitação. Finalizada a licitação, os citados envelopes serão expurgados pela Comissão de Licitação. Ato 
contínuo, foram abertos os envelopes "B" - Proposta de Preços das empresas, verificando os seguintes 
valores globais: 

EMPRESA REPRESENTANTE VALOR 

CCS Construções e Serviços Ausente R$ 2.580.032,98 
CONSDUCTO Engenharia Ltda. EPP Ausente R$ 2.946.184,65 

DPCON - Projetos, Construções e Serviços Eireli Ausente R$ 2.899.001,94 

FHS Construtora Eireli Ausente R$ 2.941.508,78 

IGC Empreendimentos Imobiliários Ltda. Ausente R$ 3.076.122,08 

RESULT Construções Eireli Ausente R$ 2.873.106,05 

Após anunciar os valores globais, às 10:10 horas (horário de Brasília), as propostas foram rubricadas pela Comissão 
Pennanente de Contratação. 

o Presidente da referida Comissão informou ás 11 :40 horas (horário de Brasília), que remeterá as propostas para análise 
e parecer da Gerência de Engenharia do T JCE _e que o result~do do julgamento ser_á divulgado no Diário da Justiça, por e-mail e 
no sítio www.tjce.jus.br conforme detennina sub1tem 9.4 do Edital. Por não haver mais nada a tratar, declarou encerrada a reunião, 
lavrando-se a presente ata, que depois de lida e aprovada, segue assinada pela Comissão. 
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Membro da COPECON 
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